
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

L.E I N2 1.11 905, DE 22 DE DEZEMBRO OE 1986

"0 ispõe sobre abertura de cr~d i to espec iai" '.

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILlA, Prefeito'

Municipal de Cruzeiro, Estado de são Paatbo, no uso de suas atrl

buições legais;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ~lE SANCIQ.

NA A SEGUINTE lElf

Arti gol 2 - fica aberto na Diretor i a de Finanças da

Prefeitura, um cr~dito adicional especial, no valor de Cz$ ••••••

70.• 583,76 (setenta mil, quinhentos e oitenta e três cruzados e se

te$ta e seis centavos) destinado à cobertura da despesa q que se

refere o artigo 12 , da Lei nº 1.901, de 27 de novembro de 1986.

Artifio 22 - O valor do cr~dito aberto pelo artigo an-
terior ser~coberto com os recursos do excesso de arrecadação a

'f' t . "se ver •• car no presen e exerc c.o.
. , .

Artigo 32 l~. entrara em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as d'spo ições em contrário.

Publ icado na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Cruzeiro, em 22 de dezembro de 1986.

Q

NOEl', .APÁREC IDA DE AlME IDA

Auxiliar da Procuradoria




